
ITEM DESCRICÃO ADOTADO (%)

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (OVERHEAD)

1.1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 10,50%

1.2 CUSTOS FINANCEIROS 1,50%

1.3 GARANTIAS 1,30%

1.4 RISCOS 1,70%
15,00%

2 REMUNERAÇÃO BRUTA DA EMPRESA 12,00%
27,00%

1 - Administração Central (overhead): serviços de engenharia consultiva, limite a 20% o percentual adotado para 

despesas administrativas (overhead) da empresa contratada (Acórdão Nº 508/2018 - TCU).

2 - Remuneração Bruta da Empresa: Estimado em 10% pelo Tribunal de Contas da União - TCU (fl. 99 da publicação 

Orientações Para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas - Edição 2014).

3 - Incluído 2% sobre a Remuneração Bruta relativo à Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta (CPRB), conforme 

desoneração do INSS nos encargos sociais sobre a mão de obra. (Acórdão 2293/2013-Plenário, TC 017.124/2013-1).
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